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licitacao@camaraboituva.sp.gov.br

Para: licitacao@lecard.com.br, licitacao1@eucard.com.br, licitacao3@eucard.com.br,
licitacoes@upbrasil.com, willian@msbeneficios.com.br, luiz.souza@bkbank.com.br, atendimento@bkbank.com.br,
rafael@megavalecard.com.br, licitacoes@megavalecard.com.br, mbarbieri@verocard.com.br

Cc: vereadoranderson@camaraboituva.sp.gov.br, secretariageral@camaraboituva.sp.gov.br

Prezados Licitantes,

A Comissão de Pregão informa que foram apresentados 2 (dois) recursos contra o julgamento das propostas.

Considerando a ocorrência de fatos extraordinários, quais sejam, os membros da equipe de pregão foram infectados
com COVID-19 no mesmo período, não foi possível disponibilizar a minuta dos referidos recursos. Entretanto, para que
não haja prejuízo aos licitantes, em respeito ao contraditório e ampla defesa, vimos pelo presente conceder cópia das
minutas de recurso e prazo para apresentar Contrarrazões, que será contado excepcionalmente a partir do recebimento
deste e-mail, coincidindo com o mesmo dia de publicação da informação no site da Câmara de Boituva.

Informamos que o prazo para apresentar Contrarrazões de Recurso é de 3(três) dias.

Aproveitamos o ensejo para reiterar nossos protestos de estima e distinta consideração.

--

LEONARDO VENTORIM PINHEIRO MACHADO
Comissão de Pregão
Câmara Municipal de Boituva
Fone: (15) 3363-9090



 
 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA CAMARA MUNICIPAL DE BOITUVA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 

 

GIMAVE – MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº 05.989.476/0001-10, com endereço profissional à Rua Hercílio Luz, nº 175, 

Bairro, Alto Alegre, nesta cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85805-290, (45) 3197-9977, ramal 

(4338), E-mails licitacao1@eucard.com.br, licitacao2@eucard.com.br, por seu representante legal que esta 

subscreve, vem, tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria, interpor, 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Em face da decisão que declarou habilitada a Licitante LE CARD ADIMINISTRADORA DE 

CARTÕES LTDA, do certame em epígrafe, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas:  

1. DA TEMPESTIVIDADE 

Consoante previsto no Item 9.6.8.5 do Edital do Processo Licitatório nº 003/2022, derivado do 

resultado, assim estabelece;  

Se o resultado proclamado não for aceito e algum licitante manifestar, imediatamente, em 

sessão a intenção de recorrer, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão e será concedido ao licitante o 

prazo de (03) três dias para apresentar as razões do recurso o qual só terá efeito se estiver 

devidamente protocolado, assegurando-se aos demais prazos iguais, após o término do prazo do 

recorrente, em continuidade e sem prévia notificação, para oferecimento das contrarrazões 

correspondentes.  

Desta forma, verifica-se que o prazo fatal para apresentação de recurso pela Recorrente dá-se em 

06/04/2023 (quinta-feira).  

Portanto, plenamente tempestivo o presente recurso administrativo.  

2. DA SITUAÇÃO FÁTICA 
Em data de 03 de abril de 2023, as 10h00 horas realizou-se o certame da licitação, na modalidade 

Pregão Presencial, promovida pela Câmara Municipal de Boituva, cujo objeto consiste na prestação de 

Serviços de administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de documentos de legitimação (Vale 

Alimentação), na forma de cartão eletrônico, magnético ou de tecnologia similar, equipado com  

 

 



 
 

chip eletrônico de segurança, com a finalidade de ser utilizado pelos servidores municipais ativos da Câmara 

Municipal de Boituva/SP, para aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais 

credenciados (hipermercado, supermercado, armazém, mercearia, açougue, peixaria, hortimercado, 

comércio de laticínios e/ou frios).   

 Presentes o total de 07 proponentes entre elas a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES LTDA, bem como a proponente ora RECORRENTE, todas representadas por seus procuradores 

no ato do credenciamento senão vejamos;  

 

 

Na sequência houve a declaração de habilitação de todas as licitantes e procedeu-se então a análise das 

propostas abertas, ocorrendo a disputa do certame de maneira padrão, tendo a empresa LECARD 

ADMINISTRADORA DE CARTÕES declarada como arrematante.  

 

 

 

 



 
 

3. DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES E DO IMPEDIMENTO DE LICITAR 

A empresa LECARD, deixou de cumprir em diversos contratos os compromissos assumidos com a 

administração pública, ou seja, não cumpre com importantes requisitos editalícios, que visam garantir a 

segurança da contratação, do erário público e mais, colocando em risco o objetivo primário do objeto desta 

licitação, ou seja, visando justamente afastar essa insegurança é que o próprio item 2.2 e seguintes do referido 

edital elenca que estarão impedidas;  

 
2.2. Estará impedida de participar a empresa que:  
2.2.1. Esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública;  
2.2.2. Esteja suspensa ou impedida de contratar com qualquer órgão ou 
entidade do município de Boituva;  
 

A declaração apresentada não é legitima uma vez que a empresa na realidade está IMPEDIDA de 
licitar desde 16 de junho de 2022 por um prazo de 2 anos, visto a penalidade que fora imputada pela 
CAMARA MUNICIPAL DE JAU-SP. 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

Ainda se encontra impedida de licitar tendo em vista a penalidade sofrida no Estado de Alagoas pelo 

SEBRAE/AL, e não menos crítico e de importante análise, o fato de que a empresa sofre de maneira 

recorrente, com rescisões unilaterais e penalidades por descumprimento de cláusulas contratuais e ineficácia 

na prestação de serviços. 

 

Conforme fora informado, a empresa não preenche todos os requisitos do Instrumento Convocatório, 

visto a decisão de suspensão do direito de licitar sofrido pela empresa LECARD. 

Observamos que a empresa descumpriu de forma parcial suas obrigações em determinado processo 

licitatório, e com isso, teve seu direito de licitar suspenso pelo período de dois anos, no Processo 

Administrativo nº 027/2021 realizado pelo SEBRAE, não estando em conformidade com o item 3.2.5 do 

presente Instrumento Convocatório. 

Resta claro e pacífico o entendimento de que na licitação o edital vincula as partes e a Administração. O 

princípio da vinculação do edital já vem expresso no art. 3º da Lei 8666, a saber: 

Art. 3° - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos 
§ 1º. É vedado aos agentes públicos: 

 

 

 



 
 
I- Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências 
ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer 
outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato; (grifo 
nosso) 

 
Ainda, neste sentido é o artigo 41 da mesma Lei: 

 
Art. 41 A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se 
acha estritamente vinculada. 
 

Assim sendo cabe ao Pregoeiro, a desclassificação da empresa LECARD, respeitando a legalidade, 

uma vez que a empresa recorrida desrespeitou os termos previamente estabelecidos no edital. 

Frisa-se novamente que se trata de uma empresa com vários eventos que desabonem sua atuação junto 

a administração pública, uma empresa com tantos processos movidos por estabelecimentos comerciais 

credenciados, que de maneira quase que unânime reclamam da falta de pagamento e repasse do dinheiro que 

lhes é devido, traz o mínimo de segurança para um edital e possível contrato de tamanha relevância? 

Sorte falta para a Recorrida quando analisamos a Lei nº 8666/93: 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

Neste sentido, ensina Marçal Justen Filho Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11ª 

ed., ed. Dialética: 

Ao descumprir normas constantes do edital, a Administração Pública frustra a própria razão 

de ser da licitação. Viola os princípios norteadores da atividade administrativa, tais como a 

legalidade, a moralidade e a isonomia. 

 Reforçando as disposições dos artigos previstos na Lei nº 8666 vejamos o entendimento do ilustre jurista Hely 

Lopes Meirelles: 

que a Administração Pública e os licitantes estão estritamente 

vinculados ao edital, ou seja, ficam sempre adstritos aos termos do 

pedido ou do permitido no instrumento convocatório da licitação, quer 

quão ao procedimento, quer quanto à documentação, às propostas, ao 

julgamento e ao contrato. Em outras palavras, estabelecidas as regras 

do certame, tornam-se obrigatórias para aquela licitação durante todo 

o procedimento e para todos os seus participantes, inclusive para órgão 

ou entidade licitadora. 

(MEIRELLES, Hely Lopes Meirelles. Licitação e Contrato. Administrativo, 14ª ed., ed. 

Malheiros). 

 

 

 



 
 

Ainda que assim não fosse, o STJ-Superior Tribunal de Justiça em suas decisões reforça o caráter 

vinculativo do edital, vejamos: 

RECURSO ESPECIAL. LICITAÇÃO. LEILÃO. EDITAL. PRINCÍPIO DA 
VINCULAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. EDITAL FAZ LEI 
ENTRE AS PARTES. 
- O Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório se traduz na 
regra de que o edital faz lei entre as partes, devendo os seus termos 
serem observados até o final do certame, vez que vinculam as partes. 
(STJ - REsp 354.977/SC, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 18.11.2003, DJ 09.12.2003 p. 213) 

O princípio da vinculação ao edital, previsto no ar. 41, caput, da Lei n. 
8.666/93, impede que a Administração e os licitantes se afastem das 
normas estabelecidas no instrumento convocatório, sob pena de 
nulidade dos atos praticados (MS n. 2000.01.00.048679-4/MA, Rel. 
Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, 3ª Seção, DJ de 
10.11.2004, p. 03). 
 
Ementa: ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. DISPENSA DA 
PROPONENTE DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS EXIGIDOS NO 
EDITAL DO CERTAME. ILEGITIMIDADE DO ATO. I - Como um dos 
princípios regentes do procedimento licitatório, o princípio da 
vinculação ao edital obriga não só os licitantes como também a 
Administração, com a devida observância ao tratamento isonômico 
entre os licitantes, devendo o julgamento das propostas pautar-se 
exclusivamente por critérios objetivos definidos no edital. 
II - Em observância a tal princípio, a Administração não pode dispensar 
proponente da apresentação dos documentos exigidos no edital de 
regência do certame. 
III - Remessa oficial desprovida. 
Processo: REOMS 2001.34.00.006627-0/DF; REMESSA EX OFFICIO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL 
SOUZA PRUDENTE Órgão Julgador: SEXTA TURMA 
Publicação: 07/05/2007 DJ p.61 Data da Decisão: 26/02/2007 Decisão: 
A Turma, à unanimidade, negou provimento à remessa oficial. (grifo 
nosso) 

 
Inclusive, Hely Lopes Meirelles em sua obra Direito Administrativo, (ed. Malheiros) segue 

ensinando que: 
nem se compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma e o modo de 
participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização do 
julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação e propostas em 
desacordo com o solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula 
aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que o expediu.  
 

Ora, o princípio invocado trata-se, em verdade, do princípio basilar de toda licitação, vinculando tanto 

a Administração quanto os proponentes, aos termos e exigências determinados.  

Isto porque, não pode o administrador tolerar o descumprimento de qualquer dos seus termos, sendo a 

desclassificação da arrematante matéria capaz de ensejar sua desclassificação. 

 
 
 
 



 
 

 Predispõe-se o que já está contido no Edital, tanto o STJ já possui consolidada jurisprudência (seguida 

pelo STF) na ampliação dos efeitos da sanção de proibição de licitar e contratar com a administração pública, 

alijando da participação e, consequentemente, da contratação qualquer empresa apenada nessas 

circunstâncias. 

Assim, não restam dúvidas quanto ao posicionamento dos tribunais quanto a extensão da suspensão do 

direito de licitar sancionada a determinada empresa, devendo, portanto, fazer valer esses posicionamentos, 

proporcionando assim a devida legalidade e licitude ao processo Licitatório. 

 Ante exposto, tendo em vista que a empresa declarada vencedora se encontra impedida de licitar, deve 

ser declarada inabilitada, sob pena de flagrante ofensa aos princípios, isonomia, moralidade e legalidade, 

conforme Jurisprudência pacífica do STJ e STF. 

 

4. DA INSEGURANÇA CONTRATUAL E DA INCAPACIDADE DE EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS PELA EMPRESA LECARD. 

 
Continuando, é indubitável a ineficiência por parte da empresa LECARD em prestar os serviços 

objetivados pelo presente certame.  

Isto porque as propostas ofertadas são totalmente inexequíveis e trazem consequências gravíssimas 

tanto para administração como para os estabelecimentos credenciados, ou seja, é de conhecimento geral a 

quantidade exorbitante de rescisões unilaterais entabuladas a empresa LECARD, vejamos:  

Rescisão unilateral pelo Município de Anchieta-ES por não prestar os serviços de acordo com o 

Edital em 26/04/2022 – Processo Administrativo nº 000672/2021;  

 

 

 

 

 



 
 

Rescisão unilateral pelo Município de Jahu-SP por descumprimento do Contrato firmado em 

25/05/2022 – Processo nº 127/2022 – Contrato nº 012/2020; 

 

 

 



 
 

Rescisão unilateral conforme constatado no PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 

20/2159-0000050-3 realizado pela Procuradoria-Geral do Estado do Rio Grande do Sul visto 

irregularidades na execução contratual em 22/01/2020;  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

Desclassificação no Pregão Eletrônico nº 14/2022 realizado pelo Município de São José dos Pinhais 

em 09/01/2023 por descumprimento do Instrumento Convocatório; 

 

 

Destaca-se que, os casos acima, facilmente identificados em rápidas pesquisas na internet, onde um 

dos principais motivos são as ações movidas por estabelecimentos Comerciais Credenciados, isto porque a 

falta de repasse desses valores a rede credenciada para estes comerciantes é exorbitante, levando estes a 

deixarem de aceitar os cartões emitidos e gerenciados por esta empresa, fazendo com que os usuários não 

consigam realizar suas compras e, levando aos órgãos da Administração pública a romperem de maneira  

unilateralmente os vínculos contratuais com esta empresa. 

Cabe ressaltar que essas são apenas algumas das decisões entre inúmeras que a empresa acumula ao 

longo da sua trajetória no mercado público que demonstram a inviabilidade em manter a empresa LECARD 

como Arrematante do presente certame, ou seja, incontáveis situações em que a empresa LECARD se 

demonstrou INCAPAZ de prestar os serviços aqui contratados, não possuindo qualquer capacidade de operar 

o contrato que será estabelecido pelo presente Processo Licitatório. 

 

 



 
 

Nesta senda pugna-se, desde já, que seja revista a convocação da Arrematante, com sua consequente 

desclassificação, vez que impedida de licitar e contratar com a Administração, bem como, não possuindo 

condições de operacionalizar e gerenciar o contrato deste objeto em questão com a Administração Pública, 

o que torna por via transversa, sua proposta evidentemente inexequível. 

 
5. DOS PEDIDOS 

Pelo exposto, requer seja; 

a) Que seja dado provimento ao Recurso, tendo em vista os impedimentos de licitar sancionados à 

empresa LE CARD ADIMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, inabilitando a empresa, sob pena de 

flagrante ofensa aos princípios, isonomia, moralidade e legalidade, conforme Jurisprudência pacífica do STJ 

e STF; 

b) Ainda como medida alternativa, em razão da evidente inexequibilidade dos serviços contratados 

visto as reiteradas rescisões unilaterais em desfavor da empresa LE CARD, que seja esta desclassificada, em 

respeito aos princípios da Primazia do Interesse Público e da Eficiência, princípios esses norteadores de um 

Processo Licitatório. 

c) Caso não seja esse o entendimento adotado, requer-se desde já cópias integrais do procedimento 

licitatório, para que a Recorrente tome as providências necessárias, vez que se trata de flagrante 

descumprimento legal e editalício (item 9.6.5 do referido Edital do pregão presencial). 

d) Requer, ainda, que todas as intimações, caso encaminhadas eletronicamente, sejam enviadas aos 

licitacao1@eucard.com.br com cópia para o licitacao3@eucard.com.br e, caso encaminhadas em meio físico, 

sejam envidas para o endereço direcionadas ao endereço Rua Hercílio Luz, nº 175, Bairro, Alto Alegre, nesta 

cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85805-290. 

Nestes termos, 
Pede deferimento.  
 
Medianeira/PR 06 de abril de 2023.  
 
 
 

JAIME LUIS DE SALLES AGOSTINHO 
Sócio não administrador 

RG: 7.752.243-5 CPF: 032.961.829-69 
                            GIMAVE – MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA. 

 
 
 
 
 
 
 

JAIME LUIS DE 
SALLES 
AGOSTINHO:0
3296182969

Assinado de forma digital 
por JAIME LUIS DE SALLES 
AGOSTINHO:03296182969 
Dados: 2023.04.06 
17:51:42 -03'00'
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BOITUVA/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 

Edital Pregão Presencial nº 003/2022 

Processo nº 005/2022 

 

 

 

 
 
   MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS 
LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, representada neste ato pelo sócio administrador Sr. 

Rafael Prudente Carvalho Silva, RG nº. 44.116.702-0 e CPF sob o nº 350.882.968-51, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 21.922.507/0001-72, com sede em Barueri/SP, à 

Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 8º andar, Torre I, Ed. Jacarandá, 

Bairro Sitio Tamboré Jubran – licitacao@megavalecard.com.br, (11) 93277-0546, por 

seus advogados que esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Senhoria, interpor 

 
     RECURSO ADMINISTRATIVO                                           
 
 

em face da decisão do Sr. Pregoeiro a qual decidiu por aplicar o critério de desempate 

da Lei 8.666/93, sem efetuar a análise de documentos e sem respeitar o critério de 

desempate previsto nos artigos 44 e 45, e seus incisos, da LC nº 123/06 e o PRÓPRIO 

EDITAL, que prevê o critério de PRIORIDADE do desempate em casos de Microempresas 

e empresas de Pequeno Porte; o que macula a lisura do certame promovido pela Câmara 

de Boituva, requerendo seja o presente Recurso admitido e processado na forma da Lei, 

com o encaminhamento à autoridade superior, juntamente com as inclusas razões. 
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I - DOS FATOS 
 
 

1. A Câmara Municipal de Boituva realizou o        Pregão Presencial 

nº 03/2022, cujo objeto é: 

 
“Contratação de serviços de administração, gerenciamento e fornecimento de cartão 
eletrônico, magnético ou de tecnologia similar, equipado com chip eletrônico de 
segurança para o vale-alimentação destinado aos servidores da Câmara Municipal de 
Boituva, conforme especificações constantes do Anexo I do Edital..” 
 
 

No dia 03 de abril de 2023 às 10h00, ocorreu a sessão pública  

do certame, na qual, após o credenciamento, foi iniciada a abertura das propostas, 

momento em que fora constatado que todas as empresas participantes apresentaram a 

mesma taxa de administração, sendo taxa 0%.  

 

Constatado o empate entre todas as empresas, decidiu o Sr. 

Pregoeiro pela aplicação da Lei Federal n° 8.666/93. Porém, não verificou documntação 

de nenhuma empresa, apenas efetuou o sorteio entre todos os licitantes, em total 

descumprimento no quanto disposto na própria Lei 8666/93 e na Lei 123/06, que 

garante o direito de PREFERÊNCIA na contratação entre as empresas que são ME/EPP. 

 

Em que pede os esforços do Sr. Pregoeiro bem como de sua 

equipe de apoio para proceder com o certame de forma mais assertiva, temos que o 

critério de desempate adotado por aqueles não fora efetivo, vez que não fora observado 

que esta recorrente e algumas licitantes são empresas beneficiárias da Lei 123/06 

 

Além disso, entende essa recorrente que tanto a empresa 

VEROCHEQUE quanto a empresa M&S não cumprem com o critério de desempate, seja, 

“IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País”, ainda que tivesse sido aplicado apenas o 

critério de desempate previsto na Lei 8666/93, referidas empresas deveriam 

ter sido excluídas do sorteio. E mais, a empresa GIMAVE não apresentou 

documentação. Portanto, nenhuma delas deveria ter sequer participado do 

sorteio ocorrido.  
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As empresas acima mencionadas não atendem o critério de 

desempate previstos no artigo 3º, §2º, inciso V de referida Lei, pois não possuem laudo 

técnico de que comprove acessibilidade com ART emitida pelo CREA, conforme prevê o 

artigo acima citado: “V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação”. 

 

Vejamos que houve desrespeito a dois critérios, tanto o da 

Lei 123/06 em que deveria ter sido realizado sorteio entre as empresas que 

são ME/EPP e não foi, quanto o da Lei 8.666/93, em razão de não ter sido 

observada a documentação pertinente antes da realização do sorteio. 

 

Assim, diante do desrespeito ao que prevê o artigo 44 e 45 

e incisos da LC nº 123/06, deve primeiramente ser observado a preferência na 

contratação para as empresas ME/EPP e após, análise dos critérios do critério de 

desempate previstos no artigo 3º, §2º, inciso V, da Lei 8666/93, ser realizado o SORTEIO 

APENAS COM AS EMPRESAS QUE SÃO ME/EPP. 

 

II – DO MÉRITO 
 
    Como consta na  Ata a Comissão de Licitações, observou que houve 

empate entre as proprostas habilitadas, sendo que todas apresentaram proprostas com 

taxa de administração 0,0 % (zero vírgula zero por cento), conforme exigido no edital.  

 

   No entanto, realizou sorteio entre TODAS  as licitantes, em 

desrespeito ao que prevê a legislação. 

  

   A preferência conferida pela Lei 123/2006 às empresas ME/EPP, que 

se aplica tanto quando se tratar de empate FICTO, quanto empate REAL, 

também deveria ter sido observado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, sendo claro 

no §º1º do artigo 44 que “Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 



 
Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939 | 8º andar | Torre I | Ed. Jacarandá | Bairro Sitio 

Tamboré Jubran – Barueri/SP – Telefone (11) 93277-0546 

 

 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 

10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.  

 

       Vejamos:  

 

 Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Vide Lei nº 14.133, 
de 2021  
 
 § 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.  
 
 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1o 
deste artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.  
 

Portanto em razão do que reza o artigo acima a Lei 123/2006 

preconiza o direito de preferência para as ME/EPP’s, tanto quando houver 

empate REAL, como FICTO.  

 

  Já no inciso II do artigo 45 do mesmo diploma legal acima citado, o 

legislador afirma que havendo empate entre a ME/EPP’s, realizar-se-á, SORTEIO 

ENTRE ELAS, ou seja, havendo empate REAL das propostas, o pregoeiro deverá 

para fins de desempate, realizar sorteio SOMENTE ENTRE as Micro e Pequenas 

empresas. 

 Vejamos:  

 

 Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, 
proceder-se-á da seguinte forma: (Vide Lei nº 14.133, de 2021  
 
 I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
 
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
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de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 
44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
 

   A Lei ora citada, não deixa dúvida que o critério de desempate em tela 

se constitui em genuíno direito subjetivo, que não pode vir a ser subtraído ao livre arbítrio 

das administrações licitantes, aliás, fica igualmente claro que as administrações são 

sujeitas passivos deste direito ao critério preferencial de desempate, que tem como 

sujeito ativo as MEs e EPPs.  

 

 Ademais, conforme mencionado, as empresas VEROCHEQUE e 

M&S não cumprem com os requisitos da Lei 8666/93, ou seja, seuqer 

deveriam ter participado do sorteio, que já ocorreu de forma equivocada por 

ter sido realizada com todas as licitantes. Além disso, a empresa Gimava não 

apresentou documentação pertinente. E mais, referidas empresas que não 

atendem aos requisitidos da Lei 8666/93 também não possuem preferência 

na contratação porque não são empresa beneficiárias da Lei 123/06, assim 

como é o caso da empresa vencedora LE CARD, que também não é beneficiária. 

 

É sabido que o administrador deve pautar sua conduta no principio da 

legalidade, isonomia e impessoalidade. 

 

Os Constituintes, por ocasião da elaboração da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, preocupados com a transparência e legalidade nas 

licitações públicas, inseriram no texto ordenamento claro e objetivo. Vejamos: 

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (Grifos 
nossos) 
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O Pregoeiro agiu erroneamente ao considerar a empresa LE CARD 

ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA como vencedora e ainda não respeitando 

o quanto determinado na legislação e no próprio Edital, pois, apenas as 

empresas licitantes que são ME e EPP é que poderiam participar do sorteio. 

  

 Assim foi o Parecer favorável no Mandado de Segurança 
impetrado por esta Recorrente na cidade de Pereiras – Processo nº 
1001543-08.2022.8.26.0145 2ª Vara Judicial da Comarca de 
Conchas/SP: 
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Assim, deve ser ANULADO o ato que declarou a empresa LE CARD 

VENCEDORA, para cumprimento do quanto previsto na legislação, sendo realizado os critérios 

de desempate previstos no artigo 3º, §2º, inciso V, da Lei 8666/93 e após referido critério, 

ser realizado o SORTEIO apenas entre as empresas que são beneficiárias da Lei 123/06. 

 

IV– DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 
 

Em face do exposto, requer-se seja dado PROVIMENTO ao presente       

recurso interposto por MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS 

LTDA para anular a decisão que declarou a empresa LE CARD 

ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA como vencedora, devendo ser realizado 

NOVO SORTEIO, seguindo os critérios de desempate previstos no artigo 3º, §2º, inciso 

V, da Lei 8666/93 e após referido critério, ser realizado o SORTEIO apenas entre as 

empresas que são beneficiárias da Lei 123/06. 

 

Requer, ainda, que todas as intimações, caso encaminhadas 

eletronicamente, sejam enviadas ao e-mail rafael@megavalecard.com.br com cópia 
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para o e-mail  - licitacoes@megavalecard.com.br.  

 

    Nestes Termos,  Pede deferimento. 

    Barueri/SP, 06 de abril de 2023. 
 

 

MEGAVALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA 
Rafael Prudente Carvalho Silva 

OAB/SP 288.403 


